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art. 6º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991192
PoRtARiA Nº 0763/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 21 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7699/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor g.s.M. 
(M.f.: 5462649), Motorista, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não efetuar o de-
pósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo determinado, 
referente à viagem ao município de Tailândia, conforme os fatos narrados 
no Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2022/457521, infringin-
do, em tese, aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c art. 189, todos da lei nº 
5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811; sara oliveira de soUsa carvalHo 
- funcional: 5952445 – Membro; gecirleY caNdido de jesUs MoUra - 
funcional: 5952590 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
art. 6º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991196
PoRtARiA Nº 0762/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 21 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7698/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor P.s.P. 
(M.f.: 57175026/1), Motorista, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não efetuar o 
depósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo determina-
do, referente às viagens aos municípios de bragança e vigia, conforme 
os fatos narrados nos Processos administrativos eletrônicos – Pae’s nº 
2022/289437 e 2022/940537, infringindo, em tese, aos artigos 177, i, vi, 
ix, “b”, c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811; sara oliveira de soUsa carvalHo 
- funcional: 5952445 – Membro; gecirleY caNdido de jesUs MoUra - 
funcional: 5952590 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
art. 6º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991197
PoRtARiA Nº 0754/2023-cGP/sEAP  
Belém-PA, 20 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 

199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7690/2023-cgP/seaP, objetivando apurar suposto cometimento 
de infração funcional, acerca da não liquidação do pagamento no exercício 
correspondente relativo à despesa sem cobertura contratual, conforme ofí-
cio interno nº 024/2023-cPP/seaP/Pa, via Processo administrativo eletrô-
nico - Pae nº 2023/986866.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 – Pre-
sidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; 
gecirleY caNdido de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro, 
para conduzirem as investigações.
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991212
PoRtARiA Nº 0757/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 20 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7693/2023-cgP/seaP em desfavor do ex-servidor g.P.s. 
(M.f.: 57174291), Motorista, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não efetuar o 
depósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo determinado, 
referentes as viagens aos municípios de Viseu, Abaetetuba e Tailândia, con-
forme os fatos narrados nos Processos administrativos eletrônicos – Pae’s 
nº 2022/1328180; 2022/1369297; 2022/753002 e 2022/231230, infrin-
gindo, em tese, aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c art. 189, todos da lei 
nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vi-
toria saMPaio PiNto - funcional: 6039262 ; roNaldo borges triN-
dade - funcional: 5953259 – Membro; brUNo soares correa – funcio-
nal: 5952325 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
art. 6º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991208
PoRtARiA Nº 0756/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 20 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7692/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor M.o.v.N. 
(M.f.: 5920685), agente Penitenciário, objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não 
efetuar o depósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo de-
terminado, referentes à viagem ao município de cametá, conforme os fa-
tos narrados no Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2022/194375, 
infringindo, em tese, aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c art. 189, todos da 
lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vi-
toria saMPaio PiNto - funcional: 6039262; roNaldo borges triN-
dade - funcional: 5953259 – Membro; brUNo soares correa – funcio-
nal: 5952325 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;


